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AUTO DE PENWORA E DEPOSITO 

Aos vinte e cinco dias do mgs de outubro do ano de um mil n ecen 

noventa e cinco nesta cidade e Comarca de Mineiros,Estado de Goi f:t;7-

em cumprimenti ao mandado retro,extraído da execução de ng2620 9P-4

que ó 'BANCO DO'iRASIL S/A.,Ag4ncia -deste cidade,move a Dr .PRANCISCO' 

FILGUEIRAS JÚNIOR e sua esposa MARIA EDUARDA .CONDINHO FILGUERAS,Car-

tário dó 22 Clvel local,depois de decorrido preso legal da citação,' 

por indicação do executado,conforme tambem petição do requerente de-

ferido pelo MM Juiz de Direitol procedi a penhorados Imáveis hipote-

cados em garantia da divida exequenda a seguir descritos:-IMÓVEL 

RURAL denominado Fazenda Rio Verde,lugar "Arnica ",do munichio de" 

Mineiros-Go.,com a área de 1.137,11,60 ha (234,951 alqueiree)inclúsi 

as benfeitorias existente,confrontando no seu todo com terras de Jo-

se Quirino de Carvalho,Loteamento -dos Piliies,Manoel Antônio de Rezen 

de,Josá de Carvalho Vilela e outros,Hipotecado ao exequente e regis-
trado sob.nPO4 dá Mátricula nal.796, livro 2-P,fls 57, do CRI de Mi-

neiros-Go;T2Q-Imável Rural denominado Fazenda Torres e 3c)m Fim,do " 

Municlpió de Jatal:-Go.,com a área de 640 ha de terras inclusive as" 

benfeitorias existentes,confrontando no seu todo com terras de Paa—
fico José! Carvalho,Abel Mateus da Silva,João de Carvalho Franeo e " 

outros,hipotecado ao exequente e registrado sob n903,da Mátricilla ha' 
450,Livro,2-B,f1s.153,do CRI de Jatal.-Go.Feito a penhora mantive o Dr 

Francisco Filgueiras JUnior como depositário dos ditos bens o qual " 

prometeu guarda-los sob as penas da lei.Para Constar,lavrei o presen-

te auto que vai assinado por mim e pelo depositario indicado. 

Oficial de Justiça 

Fiel depositario 
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Franc1scOrt -4? 

Dr. Franc isc o P 

CERTIDIO 

Certifico que em cumprimento ao respeitavel mandado dõ MM Juiz de Di-

reito me dirigi a esta cidade e al encontrando Dr.Prancisco Filgueiras 

Júnior e dsposa Maria Eduarda Condinho Filgueira intimeio-os da pehhó 

ra fédta que o praso para embargos á de dez dias querendo os quais ti 
caram bem cientes e deram notas de cientes conforme poden se ver,dei-

lhes contr, fe que os aceitaram.E0R-4-4.,A

çs  que o certifiquei dou te e assino.Mineiros,25 de outubro de 1995. 
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